
CANDIDATO CRA T CTF IK OPÇÃO DE CURSO ESCOLHIDA CLASSIFICAÇÃO

SABRINA DA COSTA SOARES RIOS 8,5 0 10 8,8 ENGENHARIA CIVIL 1

ADAMILTON NOVAIS SILVEIRA 8,4 0 10 8,7 ENGENHARIA CIVIL 2

FERNANDA COSTA DA SILVA MACIEL 7,9 0 10 8,3 ENGENHARIA CIVIL 3

JAVIER NUNES OLIVEIRA 7,9 0 10 8,3 ENGENHARIA CIVIL 4

HENRIQUE ALMEIDA SANTANA 7,2 1 9 7,6 ENGENHARIA CIVIL 5

JOSÉ ROGÉRIO SANTOS DE ANDRADE JÚNIOR 7,1 2 8 7,3 ENGENHARIA CIVIL 6

MEIRIVANIA DE JESUS SOUZA 7,0 2 8 7,2 ENGENHARIA CIVIL 7

BEETHOVEN QUEIROZ PELLEGRINI 6,6 1 9 7,1 ENGENHARIA CIVIL 8

CAMILLA MARIA TORRES PINTO 6,7 2 8 7,0 ENGENHARIA CIVIL 9

EDVALDO NASCIMENTO CONCEIÇÃO 6,3 3 7 6,4 ENGENHARIA CIVIL 10

DALILA DOS SANTOS COSTA 4,9 5 5 4,9 ENGENHARIA CIVIL 11

RICARDO SILVESTRE C. DE A. SANTANA 4,8 5 5 4,8 ENGENHARIA CIVIL 12

JÉSSICA MARIA LOPES DE ANDRADE 4,7 5 5 4,8 ENGENHARIA CIVIL 13

JOSÉ MAURÍLIO SOUZA SANTANA JÚNIOR 4,5 4 6 4,8 ENGENHARIA CIVIL 14

 Obs: Em caso de empate serão adotados os seguintes critérios de desempate: I. O maior CRA; II. Menor valor de T: número de semestre para integralização.
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EDITAL N. 17/2015 ACESSO AOS CURSOS DO SEGUNDO CICLO APÓS CONCLUSÃO DO BACHARELADO EM CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS: SEGUINDO CRITÉRIOS DA RESOLUÇÃO N. 

02/2011 - NORMAS DE ACESSO AOS CURSOS DE SEGUNDO CICLO APÓS A CONCLUSÃO DOS BACHARELADOS INTERDISCIPLINARES E SIMILARES DA UFRB

Ik = Índice de acesso ao segundo ciclo;

CRA = Coeficiente de Rendimento Acadêmico calculado de acordo com o Regulamento dos Cursos de Graduação;

CTF = Coeficiente de tempo de formação, calculado pela fórmula CTF = 10-T (O valor de T é dependente do número de

semestre para integralização, excluídos os semestres com trancamento de matrícula, como descrito na tabela 1, em Anexo I).

CRITÉRIOS DE DESEMPATE

I. O maior CRA; 

I. O maior CRA;

I. O maior CRA;

IV. Maior idade

IV. Maior idade


